                   INDICAÇÃO Nº   1966      DE 2003-10-22

                   I N D I C O, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para que, através de convênio para a implantação de infra-estrutura urbana, sejam transferidos ao Município de Brotas, recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a implantação de infra-estrutura habitacional, com as redes de água, de esgotos, de energia elétrica e de iluminação pública, para 400 (quatrocentas)moradias, no loteamento constituído por terrenos sociais urbanizados, no Jardim Modelo, naquele Município.

                   JUSTIFICATIVA 

                   O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Brotas, encaminhou-nos o Ofício nº 714/09/GP-PMB, em que demonstra a necessidade de dotar o loteamento habitacional do Jardim Modelo, das condições de infra-estrutura necessária à vida das famílias que ocuparão as 400  moradias ali implantadas.

                   Esse loteamento, esforço para diminuir a carência de habitações em nosso Estado, é constituído por terrenos tipo sociais, urbanizados e que ainda não dispõem de redes de abastecimento de água, de energia elétrica e iluminação pública e de esgotamento sanitário.

                    Para a construção dessas redes há necessidade de recursos da ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em investimentos, que o Município não dispõe no âmbito de suas próprias receitas.

                   O Governo do Estado desenvolve o programa de transferências de recursos, mediante convênios aos Municípios, visando a melhoria da infra-estrutura urbana. Entendemos que o pleito da Prefeitura Municipal de Brotas caracteriza-se como ação passível de ser incluída nesse programa.

                   Assim, por ser a demanda de elevado interesse público e social, indicamos ao Senhor Governador a transferência dos recursos à Prefeitura Municipal de Brotas, com a maior urgência possível. 


                   Sala da Sessões, em

                   Deputado MARCELO BUENO   
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